PROJETO DE LEI Nº            , DE 2011

(Do Sr. Cândido Vaccarezza)

Acresce dispositivos à Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – SINARM e define crimes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 23-A. Todas as armas de fogo, nacionais ou importadas, registradas no Sisnarm, ressalvadas as hipóteses do inciso X do art. 6º desta Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003, deverão conter chip de identificação eletrônica, mantendo-se as seguintes informações no respectivo banco de dados:

I – identificação do fabricante;

II – espécie, marca, modelo e número de série;

III – calibre e capacidade de cartuchos;

IV – tipo de funcionamento;

V – quantidade de canos e comprimento;

VI – tipo de alma (lisa ou raiada);

VII – quantidade de raias e sentido; e

VIII – nome do órgão ou agência pública a que está vinculada.

§1º As armas de fogo que não contiverem chip de identificação eletrônica deverão ser substituídas ou adaptadas, conforme regulamento do Poder Executivo, no prazo de quatro anos a contar da publicação desta Lei.

§2º As armas que tratam o § 1º, se substituídas, deverão ser destruídas ou retornadas ao seu fabricante, conforme regulamento do Poder Executivo.

§3º Findo o prazo para adaptação das armas de fogo de inclusão dos chips de identificação eletrônica, o fabricante que não tiver se adaptado fica obrigado pagar multa diária no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)  até o cumprimento disposto nesta lei.

§4º Os valores arrecadados do parágrafo anterior serão revertidos, de forma a complementar o orçamento, para instituições de saúde pública que tratam das vítimas alvejadas por arma de fogo.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO


Decorridos mais de sete anos desde a publicação do Estatuto de Desarmamento, verifica-se, ainda a necessidade de melhorias nos sistemas de identificação e monitoramento das armas de fogo, a fim de conter, de maneira ainda mais eficiente, o desvio de armas legais para a clandestinidade.


Tal necessidade mostra-se primordial em relação aos maiores adquirentes de armas de fogo do país, notadamente a fim de garantir, de maneira mais eficaz, sua localização e identificação em caso de desvio ou extravio. A Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo inovou nessa perspectiva ao exigir dispositivo de chip de identificação eletrônica em todas as novas aquisições de armamentos.


Dado o sucesso da iniciativa paulista, e considerando o objetivo meritório de reduzirem-se os extravios de armas e o abastecimento do arsenal da criminalidade, a utilização de dispositivo de identificação eletrônica é providência que reclama ser estendida, dada sua relevância e interesse à Segurança Pública, em curto espaço de tempo.

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2011.

CÂNDIDO VACCAREZZA
Deputado Federal

